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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.736.
DE 28 DE ABRIL DE 2.016.

OBJETO: Dispõe sobre o expediente 
nas repartições públicas municipais 
no dia 05 de Maio de 2.016 e dá 
providências correlatas.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal, no uso das atribuições que lhes confere a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 42, Inciso VIII.....

CONSIDERANDO que o dia 05 de Maio, quinta-feira, 
trata-se do Feriado Religioso Municipal em Américo de 
Campos, onde comemoramos a Ascensão do Senhor, 
nos termos da Lei nº.453, de 16 de Dezembro de 1.971.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Decreta Feriado Municipal e fica suspenso 
o expediente nas repartições públicas municipais com 
sede no município de Américo de Campos, no dia 05 de 
Maio (quinta-feira) de 2.016 e terão expediente normal 
nas repartições públicas municipais no dia 06 de Maio 
(sexta-feira) de 2.016.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigência na data 
de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos

28 de Abril de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Registrada no livro de Leis e publicada no Diário Oficial 
do Município, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: NDIZIGQ/

DECRETO Nº 2.737.
DE 28 DE ABRIL DE 2.016.

OBJETO: Dispõe sobre o expediente 
nas repartições públicas municipais 
no dia 27 de Maio de 2.016 e dá 
providências correlatas.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal, no uso das atribuições que lhes confere a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 42, Inciso VIII.....

CONSIDERANDO que no dia 26 de Maio (quinta-feira) 
comemoramos o Feriado de Corpus Christi ,conforme a 
Lei nº.453, de 16 de Dezembro de 1.971;

CONSIDERANDO a grande dificuldade financeira 
que os pequenos municípios estão sofrendo, portanto, 
retenção de despesas é nossa meta até que consigamos 
manter o equilíbrio entre a receita e despesa;

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica declarado FACULTATIVO o ponto nas 
Repartições Públicas Municipais de Américo de Campos, 
no dia 27 de Maio (sexta-feira) de 2.016.

Parágrafo único- Os setores considerados 
imprescindíveis e essenciais deverão ter escala especial, 
elaboradas pelo encarregado de cada setor, de forma a 
se evitar a descontinuidade dos serviços como saúde, 
limpeza pública, saneamento.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigência na data 
de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos

28 de Abril de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

 Prefeita Municipal

Registrada no livro de Leis e publicada no Diário Oficial 
do Município, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: SDLL/MOM

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Portarias

PORTARIA Nº. 5.954.
28 DE ABRIL 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder ao Senhor LEANDRO TEIXEIRA 
DE MOURA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG.nº.29.963.326-3,CPF.nº.274.338.988-59, 
residente e domiciliado na Rua Maestro Benedito José da 
Rocha nº.391, Jardim Tangará,nesta cidade de Américo 
de Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS regulamentares,sendo: 15(quinze)dias, relativos 
ao período aquisitivo de 13 de Março de 2.013 a 12 de 
Março de 2.014, e 15 (quinze) dia, relativos ao período 
de 13 a Março de 2014 a 12 de Março de 2015, a serem 
satirizadas do dia 02 de Maio de 2.016 a 31 de Maio de 
2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

28 de Abril de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Registrada no livro de Leis e publicada no Diário Oficial 
do Município, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: 6SGFTRXF
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Atos Administrativos Parecer

Código Localizador: 6VPL+ZOO
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